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RESOLUÇÃO N.º 009/2023 

 

Dispõe sobre a designação e credenciamento 

das mesas receptoras, escrutinadoras e fiscais 

dos candidatos que participarão do processo de 

consulta à comunidade escolar para escolha 

dos diretores das instituições de ensino da rede 

municipal de educação de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná. 

 

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e 

Cultura de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais, 

 

JULIANO ZACARIAS FERREIRA, Presidente da Comissão Organizadora Central 

do processo de consulta a Comunidade Escolar para designação dos diretores da rede 

municipal de educação de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, 

 

CONSIDERANDO o que rege a Lei Municipal n.º 1.720/2015 que dispõe sobre o 

Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.280/2022 que consulta à Comunidade 

Escolar para designação de Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de 

Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, nos termos da Resolução n.º 01, de 27 de julho de 2022 

- Ministério da Educação - e alterações posteriores. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 84/2023 que regulamenta o artigo 6º, 

inciso VIII da Lei Municipal n.º 2280/2022 que institui consulta à Comunidade Escolar para 

designação de Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, nos termos da Resolução n.º 01, de 27 de julho de 2022 - Ministério da 

Educação - e alterações posteriores. 

 

CONSIDERANDO a realização do Curso de Formação em Gestão Escolar, etapa 

obrigatória aos pretendentes à função de direção nas unidades de ensino de Ribeirão do 

Pinhal. 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 98/2023 que instituiu a Comissão Organizadora 

Central que coordenará o processo de consulta a Comunidade Escolar para designação dos 

diretores da rede municipal de educação de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná. 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 108/2023 que nomeou a Banca Examinadora 

responsável pela análise dos currículos da Avaliação de Mérito e Desempenho, parte 
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integrante do processo de escolha dos diretores das instituições de ensino municipais de 

Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná. 

 

CONSIDERANDO análise dos Currículos de Avaliação de Mérito e Desempenho feita 

pela Banca Examinadora designada pela Portaria Municipal n.º 108/2023. 

 

RESOLVEM, 

 

Art. 1º. Designar e credenciar os membros das mesas receptoras e escrutinadoras 

responsáveis pelos trabalhos no processo de consulta à comunidade escolar nas unidades de 

ensino municipal, a ser realizado no dia 01/12/2023: 

 

I - CMEI CÔNEGO WENCESLAU WIKTOR 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Anielle Silva Dias 

Titular: Lucilei Rosa Lopes 

Titular: Lorena Rayssa Avelino Prestes 

Suplente: Bruna Félix Carvalho Ferreira 

Suplente: Bruna Gabriela Ferreira de Araújo 

 

II - CMEI PROFESSORA ZAIRA 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Alexandra Maria de Sousa 

Titular: Rafaela Maia da Silva 

Titular: Sonia Kimiko Suzuki 

Suplente: Carla Patrícia da Silva 

Suplente: Sandra Thais Leandro 

 

III - CMEI PEQUENO PRÍNCIPE 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Marcia Maria de Moraes da Silva 

Titular: Valdineia de Oliveira 

Titular: Lucia Maria de Menezes 

Suplente: Cleidineia Candida Zanelato 

Suplente: Valdenira de Oliveira  

 

IV - CMEI VÓ ZAÍDE 
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Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Thaila Fernandes dos Santos 

Titular: Elaine da Silva Valim Barreira 

Titular: Solange Aparecida Nogueira da Silva 

Suplente: Bianca Monica Malanowski da Silva 

Suplente: Michaela Aparecida Firmino 

 

V - ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TRIOLÂNDIA 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Adriane Pereira da Silva 

Titular: Francislaine da Silva Melo 

Titular: Jéssica Fernanda Ferreira da Silva 

Suplente: Maria de Fátima dos Santos Ribeiro 

Suplente: Luara Amélio Acioli 

Suplente: Maria Aparecida de Souza 

 

VI - ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLITO THOMÉ DA SILVA 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Jane Maria de Oliveira  

Titular: Aline Cristina Murbach Tomba 

Titular: Mariuza Pinto 

Suplente: Alcione Aparecida da Silva 

Suplente: Juliano Braz 

 

VII - ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO  

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Maria José Nazário 

Titular: Magna Shizuka Genta dos Santos  

Titular: Helena Marias Prestes da Silva 

Suplente: Odiceia Ramos Tardelli 

Suplente: Sirlei Rosa de Cerqueira 

 

VIII - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 

 

Membros da Mesa Receptora 
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Titular: Marta Keli de Mello 

Titular: Marilza Alves Toraete 

Titular: Andréa Cesar 

Suplente: Jorge Tadeu dos Santos 

 

Membros da Mesa Escrutinadora  

 

Titular: Marilda Florêncio 

Titular: Marta Keli de Mello 

Titular: Marilza Alves Toraete 

Suplente: Suzana Luiza Teixeira 

Suplente: Claudia Timóteo dos Santos 

 

Art. 2º. Designar e credenciar os fiscais escolhidos pelos candidatos à direção que 

acompanharão os trabalhos na data do pleito.  

 

I - CMEI CÔNEGO WENCESLAU WIKTOR 

 

CHAPA 1 - INGRID MERI LEMOS MARTINS 

 

Fiscais: sem fiscais designados. 

 

II - CMEI PROFESSORA ZAIRA 

 

CHAPA 1 - TASSIANA QUINTANILHA DE SOUZA DUQUE 

 

Fiscal: Valdeci Aparecido de Souza / Karina Pereira da Rosa da Silva 

 

III - CMEI PEQUENO PRÍNCIPE 

 

CHAPA 1 - VERA LUCIA DE SOUZA E SILVA 

 

Fiscal: Maria Vitória Aparecida de Campos 

 

IV - CMEI VÓ ZAÍDE 

 

CHAPA 1 - TEREZINHA DE FÁTIMA CORNÉLIO 

 

Fiscais: Ana Paula Gonçalves Estevão 

 

V - ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TRIOLÂNDIA 
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CHAPA 1 - SANDRA LANINI 

 

Fiscais: Amanda Galdione Diniz da Silva 

 

VI - ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLITO THOMÉ DA SILVA 

 

CHAPA 1 - ADRIANA MARCIA FLORES 

 

Fiscal: Dalva de Oliveira da Silva Ribeiro 

 

VII - ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO  

 

CHAPA 1 - LUCIANA CRISTINA PINTO 

 

Fiscal: não há designações 

 

VIII - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 

 

CHAPA 1 - EUTHALIA CONCEIÇÃO VALIM DE FREITAS CHAVES 

 

Fiscal: Maria Aparecida de Souza Chaves 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

                 Lucia Helena Nogari Moreira                             Juliano Zacarias Ferreira 

      Secretária Municipal de Educação e Cultura                             Presidente                                

 

 

 


